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Avaliação Ambiental Estratégica da 2rPDM_ViladoPorto 

 

| Formulário de Participação 

No processo de AAE da 2rPDM_ViladoPorto considera-se fundamental assegurar uma adequada 
participação de todas as partes interessadas no processo. Nesse sentido, apresenta-se um modelo de 
formulário para apoiar o tratamento e análise das observações e contributos sobre o Relatório de 
Definição de Âmbito (RDA) da AAE submetida a consulta das autoridades às quais, em virtude das suas 
responsabilidades ambientais específicas, sejam suscetíveis de interessar os efeitos ambientais 
resultantes da aplicação do Plano. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Parecer emitido por: Maria CC. Magalhães 

Entidade: Direção Regional de Políticas Marítimas 

Responsável pelo preenchimento: Fernando Cardoso - DSGM 

Telefone: 292 202 400 

E-mail: inf.drpm@azores.gov.pt 

Data: 07 / 03 /2024 
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I – Quadro de Referência Estratégico (Capítulo 4 do RDA) 

Para a definição do quadro de referência estratégico da AAE foram analisadas as políticas, planos 
e programas nacionais, regionais e locais pertinentes para a avaliação. Pretenderam identificar-se 
potenciais sinergias e/ou conflitos da 2rPDM_ViladoPorto com estes referenciais, verificando-se a 
coerência entre os objetivos de sustentabilidade estabelecidos nesses documentos estratégicos e 
os objetivos gerais da 2rPDM_ViladoPorto.  

Comentários Gerais 

Propõe-se a atualização de informação ao documento apresentado tendo em 
consideração as competências das diferentes entidades atualmente em vigor.  
Paralelamente, sugere-se que o novo plano tenha em consideração a característica 
insular do concelho que faz com que o mar seja uma importante fonte de riqueza e 
consequentemente um importante desafio a considerar no desenvolvimento sustentável 
do concelho. 

Observações e sugestões específicas 

 Observação Sugestões de melhoria 

Tabela 3.2 

Articulação entre os 
objetivos da 
2rPDM_ViladoPorto e 
o Quadro de 
Referência Estratégico 

  

Tabela A02_1 

(ANEXO_02) 

Quadro de Referência 
Estratégico da AAE da 
2rPDM_ViladoPorto 

  

 

  



 

 3 

II – Fatores de Sustentabilidade e Fatores Transversais de Sustentabilidade (Capítulo 5 do 
RDA) 

O Decreto Legislativo Regional n.º 30/2010/A, de 15 de novembro, e as respetivas alterações 
introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 58/2011, de 4 de maio, fazem referência genérica a um conjunto 
de temas ambientais a considerar na avaliação dos eventuais efeitos significativos do 
plano/programa objeto de uma AAE. O ajustamento destes temas face à natureza e conteúdo da 
2rPDM_ViladoPorto e do Quadro de Referência Estratégico identificado resultou na proposta de um 
conjunto de fatores de sustentabilidade, bem como dos respetivos critérios de avaliação, objetivos 
e indicadores, que permitirá estruturar a avaliação dos efeitos ambientais de natureza estratégica 
do plano. 

Comentários Gerais 

 

Observações e sugestões específicas 

 Observação Sugestões de melhoria 

Tabela 5.1 

Fatores de 
Sustentabilidade: 
descrição e critérios de 
avaliação da 
2rPDM_ViladoPorto e 
o Quadro de 
Referência Estratégico 

Devem ser consideradas as orgânicas em vigor. 
Na tabela deve-se alterar DRAM por DRPM 

Tendo em conta as orgânicas em vigor 
deve incluir-se a DROTRH como fonte de 
informação relativa às áreas balneares, e a 
gestão costeira, deve ser também 
considerada a DRPM nas questões de 
ambiente marinho, nomeadamente 
conservação marinha e espécies exóticas 
invasoras marinhas (incluindo portos) 

Tabela 5.2  

Matriz de articulação 
dos temas ambientais 
definidos na legislação 
e dos fatores de 
sustentabilidade 
propostos para a AAE 
da 2rPDM_ViladoPorto 

  

Tabela 5.3 

Matriz de articulação 
entre os objetivos 
gerais da 
2rPDM_ViladoPorto e 
os fatores de 
sustentabilidade 
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II – Fatores de Sustentabilidade e Fatores Transversais de Sustentabilidade (Capítulo 5 do 
RDA) 

O Decreto Legislativo Regional n.º 30/2010/A, de 15 de novembro, e as respetivas alterações 
introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 58/2011, de 4 de maio, fazem referência genérica a um conjunto 
de temas ambientais a considerar na avaliação dos eventuais efeitos significativos do 
plano/programa objeto de uma AAE. O ajustamento destes temas face à natureza e conteúdo da 
2rPDM_ViladoPorto e do Quadro de Referência Estratégico identificado resultou na proposta de um 
conjunto de fatores de sustentabilidade, bem como dos respetivos critérios de avaliação, objetivos 
e indicadores, que permitirá estruturar a avaliação dos efeitos ambientais de natureza estratégica 
do plano. 

Tabela 5.4 

Matriz de articulação 
entre o QRE e os 
Fatores de 
Sustentabilidade 

  

Questões Estratégicas 
Ambientalmente 
Sustentáveis 

  

Fatores Transversais 
de Sustentabilidade 
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III – Outras Observações 

Capítulo RDA Comentário Sugestões de melhoria 

Capítulo 2: 
Objetivos e 
Metodologia 

Os objetivos definidos são bastante redutores na 
característica insular do concelho, e na importância 
da área marinha e costeira da ilha com 
reconhecidos registos do património arqueológico 
subaquático, na dimensão e importância do turismo 
marítimo (mergulho com jamantas e tubarões 
baleia) e particulares zonas balneares. 

Criar condições para a atração das 
atividades económicas e para a qualificação 
do território, através da implementação de 
políticas de desenvolvimento e diversificação 
de base económica, atendendo aos recursos 
locais existentes, nomeadamente no setor do 
turismo (turismo rural e marítimo) e 
agropecuária, como os critérios de 
localização e distribuição espacial, 
estratégias de aproveitamento e adaptação 
às alterações climáticas; 
▪ 
Criar condições para o desenvolvimento e 
diversificação dos usos e atividades no 
espaço rural, costeiro e marinho, 
designadamente através de medidas que 
permitam o desenvolvimento de algumas 
atividades económicas específicas, 
clarificando as condicionantes e regras de 
ocupação espacial e os parâmetros 
urbanísticos para as diversas funções; 

Capítulo 3: Objeto 
de Avaliação  

  

Capítulo 7: 
Consulta a 
entidades e 
participação 
pública 

  

 
 
 
 
 
 
 

A Equipa da AAE da 2rPDM_ViladoPorto agradece a V/ colaboração
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